
M0MCIFIO

L£i

Dispc^ sol^ o yolor áos gostos oe
tf

possQge?ís e ã^árias p^a lÂn^ns dos
tmí^ias.s ão MurucmioserxÂãcires

Colmas e âã ovíms provtãenckisf

&, so 'osô, de suas airibui^es emO PBS^TO ISPI^DIFAI^ ím om

C3>m â n?^^Tsg, ck^ etimc^iô de- Qeltr^s^. Ias sabea: a otdos os seus
,SCrai€^íFâL- ^ sasc^sc, ahabrtant^ qm á

segitíste %e^

objets de serviço daÁst. i® - O ^mdçfT q?ie se deslocar eveutualmerde e em

locaMads pa3:^ outra ciéaáe 4© etdtádí^ fará jus a
T^g^gf=aiR e- í^assas^ despesas do ig^asada, al^a^sí^çáo e ^XHBpcao
urbaqia-.

3 s^e d© serçiçoj serap pa^s§ - As <béna^ Goacedidi^ pí.s de

anKXjqjadameate*- com ^ duraç^ ds -aíasíam^to.
§ 2^ - lí^ t^jfe s- ^^Dí^s^ito da sede permanento do
car^, o serviíÉáF üão efrá.p^ â diã-tiã.

se aíastar da sede, r»r qualquerAart- 2® - O servidor que receber .diárias e nao
mcm^_ fica. obdg^o 3l se^itaâi-tas mtegralmenèe ao .prazo; de .õ dias.

de o servidor retomar à sede sm menor do quePaEágraâ»- ^

o prevístp paí®-. ® restituirá as ísárias. em ssc^k) .so previsto
no cqpoí dó-Ari. 1^ desta

i&ré. ej^eder de 180 ^oento

€ ptir aa% i^ívo; ê^^:|xdGnais. e §sfpe#sis, 'prévia e apressa
autorização-.

p2çrãgc^a áa^e^ -
prqveaienjtes dç de u^a-.-ã^to ^muitas^aiseitSí

Art- 3^ ●- O ottai das-ditós© aíxfsutos- ao servMpr nao p

O Sí^i^ido^ pãc- pode.

aias ^.s seivMç^es públicos do Muni^ápioAlt* 4f - Fjra^TT? efades õs, va|or^ .das

de Ccáto^ g^ado db ee^orme tabela abaisó:

Qgfcggs fiadosHo

4 Ciapií^
FedesálCaz^ I

i
i I3â33£SS

r t,sgcgi2dg.des
5-Caaát^ 1 I^yasSdades!

I ●

Praça:BiasÇáii^sro, 402-.-.Ç^nó:^, CpSzÃâs/MA., õ5.6@0-e^ C1^4r-3S.ÍÍ'3.^2/0(X>I-25
.p,i;p|Stn»=;r3*aá'feí»wsã^:?ái^Fj3^«*^^^ry;Hna&l^i^naÍlC^g..S^ s^--ig^.23r.

_í_



>=S7T

^tado do M^ranliãd

MüJIfCÍPSO eOLIKâS

1 (
● pRE^rro

● VICE-PREFETTO
R$ 800,00 IR$45Q>00R$ 600,00R$ 450,00 j R$; 300,00

● SECRETÁRIO MÜNiCIPAL

. CHEFE DE GABINETE

« PROCURADOR

CONTROL.ADGR

. ASSESSOR DE

ÍNTITUCIONAL E PLANEJAMENTO

í

R$ 350,00 R$ 450,00 iR$450,CK3R$ 350,00 R$ 250,00.

t

(

● diretor DE DEPARTAMENTO

● COORDENADOR
I R$300,GO j R$. 200,00 R$ 400,0000,00^350,00

R$ 350,00 iR$ 250,001^300,00j R$2á0,'C0 R$200,00* DEMAIS SERVIDORES

Os valores Bxaé&s no Art. 4° desia Lei serão i^nstados anualmente tendoArí.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLI^4AS

PRAÇA DIAS CARNEIRO402
CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2025

: Tipo de Empenho-

i OR - Ordinário

Processo N°. N" Empenho.

1028001

I Unidade Orçamenlána ou Unidade Administrtiva Emiiente: Ficha: Data da Emissão

10 - SECR. MUN. DE ASSIST. SOCIAL, SEGUR. AiJME:'1T, E DEFESA CIVIL 275 28/10/2025 i

Função SubFunçáo. Programa- Tipo Sequência Açâo

08 122 0011 2191 Manutenção do Con;;eihc T uteiar
SubAção Descrição:

Natureza da Despesa

3.3.90,14.00 DIARIAS-CIVIL

í SubElemenlo(STN)/ContaPCASP:

i 3,3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL

Crocor

LUCELMA ROSENDA SANTOS

■ CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual/RG:

836.099.973-20

; Endereço Telefone:

' Cidade.
CEP: UF-

i COLINAS 65690-000 MA

Desaiçâo do Empenho.

' VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESfi CO;'/:

; CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE ''^iAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
: ACOíylPANHAR UMA ADOLESCENTE PARA QUE REALIZE EXAMES NO INSTITUTO MÉDICO LEGAL PARA CONSTATAR

; SE HA SITUAÇÕES DE VULNERALIDADE CONSTATADAS,NA CIDADE DE TIMON-MA, UTILIZANDO A QUANTIDADE DE 01
, DIARIA, NA DATA DE 28 DE OUTUBRO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR
' CONFORME DOCUMENTOS ANEXO.

I

I

; Documento Fiscal

Valor Total:

200,00
Valor do documento por extenso.

! duzentos reais **-***-liir**iric-*
j

Modalidade da Licitação N“ Processo Licítatorio pro:esso Fcnie

I DISPENSA
00 - Recursos Ordinários

Ficha Empenhado até a Data: Importância:oi- Saldo Atual

275 86.585,00 4.415,00 200,00 4.215,00

: DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECR. MUN. DE ASSIST. SOCIAL, SEGUR. ALIMENT. E DEFESA CML
Assistência Social

Administração Geral

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolesceriie

Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.14,00 - DIÁRIAS - CIVIL

Reservado / Orgâo de Controle

10

08

■ 122

0011

: 2191

i Autorizo 0 Empenho dessa Despesa.

Em: 28/10/2025
Es-sa despesa foi empenhada em Crédito Próprio!- ;

I Em. 28/10/2025

'^1

pi

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJA

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9

«
15



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

06113682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
NOTA DE LIQUIDAÇÂC
1028001/ 1

NüIA DE LIQUIDAÇÃO N-* T PICHA 275 T53TJ 2B7W2U25’ W0UI5ICA0

LICITAÇÃO. DISPENSA DOCUMENTO. VENCIMENTO 28/10/2025

LUCELMA ROSENDA SANTOSNOME 836.099.973-20

COLINAS

cOdigo 1971

ENDEREÇO:

FONTE DE RECURSO DESCRiÇ.ÃO CO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE
M NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO

MUNiCíPAL. ACOMPANHAR UMA ADOLESCENTE PARA

QUE REALIZE EXAMES NO INSTITUTO MÉDICO

LEGAL.FARA CONSTATAR SE HÁ SITUAÇÕES DE
VULNEP.AL1DADE CONSTATADAS,NA CIDADE DE

TIMON-MA, UTILIZANDO A QUANTIDADE DE 01 DIÁRIA,

Recursos ao Exercido Corrente

Outros Recursos nâo Vinculados

Recursos Ordinários

Liquido

200,00

Desconto

0,00

601 VIA
00

001 Ordinário

Recursos Propnos do Município031

OR SOMA 200,00

CODIGO Cí ASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

SECR. MUN. DE ASSÍST. SOCIAL 3EGUR. ALiMENT. E DEFESA CIVIL

DIÁRIAS-CIVIL

Manutenção do Conselho Tutelar

10

3.3,90.14,00

08.122.0011.2191.0000

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

200.00 200.00 200,00 0.00

VALOR A SER PAGO R$ í

duzentos reais ”

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

28/10/2025
LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOI DEVIDAMENTE PROCEC3 ^DA £\CONT"«ANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

DATA

EMITIDO EM

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS £ PLANEJA

DATA VISTO

DESPESA PAGA EM
RECIBO

BANCO CONTA CHEQUE VALOR RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃO

NOME:

CNPJ/CPF-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ORDEM DE PAGAMENTO

Exercício; 2025

FICHA. DADOS DA ORDEM DE PAGAMENTO: DADOS DO EMPENHO; TIPO;

N“: 275 N°: 231447 Data: 2S/10/2025 N°; 1028001 Data; 28/10/2026

Credor..: LUCELWIA ROSENDASANTOS

Endereço:

Cidade..: COLINAS

CNPJ: 836.099.973-20

CEP: 65690-000

Cod: 1971

' ■^'IWPüiRtÃNÜÍÃ^BRÜ ÍÃ OÊ"

OESCONTOS	

IMPORTÂNCIA LÍQUIDA DE

:.-R5 2ÜÜ.ÜÜ

RS 0,00

RS 200,00

LIQUIDADA A DESPESA EM:

'28/10/2025

PAGUE-SE EM:

28/10/2025

PAGO EM:

28/10/2025 I

í
) it

I

4
IVAN P.RUDENCIO DA SILVA

íessor de relações í-\ST1T'JCIONAIS E PLAN
JALDO HENRIQUE PEREIRA

SECRETARIA'DE FINANÇAS
1ISTÓR1CO

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, ACOMPANHAR
UMA ADOLESCENTE PARA QUE REALIZE EXAMES NO INSTITUTO MÉDICO LEGAL,PARA CONSTATAR SE HÁ SITUAÇÕES DE
VULNERALIDADE CONSTATADAS,NA CIDADE DE TIMON-MA, UTILIZANDO A QUANTIDADE DE 01 DIÁRIA, NA DATA DE 28
OUTUBRO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR, CONFORME DOCUMENTOS ANEXO

DE

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
02 PODER EXECUTIVO

SEC, MUNL DE ASSIST. SOCIAL, SHG. ALÍM OEF. CIVIL

Assistência Social

021000

08

122 Administração Geral

Defesa dos Direitos da Criança e dc .Adc'escerte
Manutenção do Conselho Tuteiar

0011

2191

3.3.90.14.00 DIARIAS-CIViL

CONTROLE OE PAGAMENTO

Bancoí Valor Bruto Conta Cheque20C;,00 Valor R$ ‘
5

iCCi 3141^ RR$ 200,00

!

l

Valor Liquido 200,GC

RECIBO

RECEBÍ DA .PREFEITURA DE COLINAS A IMPORTÂNCIA DE RS
200,00

(duzentos reais) *'

DATA: 28/10/2025

DOCUMENTO ANEXO

Credor..

CNPJ/CPF: 836.099.973-20

LUCELMA ROSENDA SANTOS



Banco do Brasil28/10/2025, 17:15
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GOVEiUIO ''

Transferência entre contas diversas

Debitado

PM COLINAS CFMNome

Agência

Conta corrente

1312-9

31419-6

Creditado

LUCELMA ROSENDA SANTOSNome

Agência

Conta corrente

1312-9

6090-9

Valor

Destinação

Data

200.00

0

Nesta data

28/10/202517:13:31JB529848 JALDO HENRIQUE PEREIRAAssinada por

28/10/202517:15:45JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

1/3https;//autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index .html?v=3.9.9#/template/~2Fapf-apj-pendencias-2F%23home
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE COLINAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO N® 212/2025-GAB/PREF

PROCESSO N2 212/2025-CONCESSÃO DE DIÁRIAS

INTERESSADOS: LUCELMA ROSENDA DOS SANTOS

CARGO/FUNÇÃO: CONSELHEIRA TUTELAR

LOTAÇÃO: CONSELHO TUTELAR DE COLINAS - MA

ASSUNTO: Concessão de diárias - deslocamento a serviço fora da sede do Município

I - RELATORIO

Trata-se de análise de requerimento de concessão de diárias de apresentado pelo

servidor acima identificado, devidamente instruído com as informações exigidas no

art. 2®, §2®, do Decreto Municipal n® 028/2025, visando a cobertura de despesas com

deslocamento oficial para a cidade de TIMON - MA, no período que compreende a

data de 28 de outubro de 2025, com a finalidade de acompanhar uma adolescente

até a cidade de TIMON - MA para que realize exames no IML para constatar se há

situações de vulnerabilidade constatadas.

O pedido encontra-se acompanhado de:

● Requerimento formal do servidor;

● Justificativa da missão oficial;

● Programação/convite/documento oficial do evento;

● Estimativa de despesas;

● Ciência da chefia imediata.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Nos termos do art. is da Lei Municipal n2 780/2025, o servidor que se deslocar,

eventualmente e a serviço, para localidade fora da sede do Município de Colinas/MA,

faz jus à percepção de diárias destinadas a cobrir despesas com alimentação,

pousada e locomoção urbana.

O Decreto Municipal n® 027/2025, que regulamenta a matéria, estabelece no art. 2®

que a concessão de diárias é de competência exclusiva do Gabinete do Prefeito,

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: profeitLiranuinicipaUii^colina.sCni!>i-nail.com Site: vvvvw,coIinas.ma.pov.I:>f
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

condicionada à autorização formal e expressa da autoridade competente, precedida

de requerimento devidamente instruído e controle individualizado das concessões.

O valor das diárias, por sua vez, está fixado no art. 42 da Lei Municipal n2 780/2025,

variando conforme o cargo, a localidade e a natureza do deslocamento. Verificadas

as informações constantes no processo, confirma-se que 0 valor proposto encontra

respaldo na tabela legal vigente.

Cumpre ressaltar que o pedido em tela não se enquadra nas vedações do art. 52 do

Decreto n2 027/2025, uma vez que:

● O deslocamento se dará fora do território do Município;

● O período não coincide com férias ou licenças;

● A solicitação foi apresentada antes da realização da missão oficial;

● A concessão foi justificada e instruída conforme os parâmetros regulamentares.

III - DECISÃO

Diante do exposto, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração para

análise do requerimento de concessão de 01 [uma diária] no valor individual de

R$200,00 (duzentos reais) ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotado no

CONSELHO TUTELAR DE COLINAS - MA, correspondente ao deslocamento oficial para

a cidade de TIMON - MA, no período que compreende a data de 23 de outubro de

2025, com a finalidade de acompanhar uma adolescente até a cidade de TIMON -

MA para que realize exames no IML para constatar se há situações de vulnerabilidade

constatadas.

Conforme determina 0 §12 do art. 12 da Lei n2 780/2025, com os devidos registros

contábeis e publicação nos termos do art. 72 do Decreto n2 027/2025.

Caso seja concedido as diárias solicitadas conforme acima exposto, após 0 retorno da

viagem, o servidor deverá apresentar, no prazo de cinco (5) dias úteis, o Relatório de

Missão acompanhado dos documentos comprobatórios, conforme exigência do art.

62 do Decreto ns 027/2025, sob pena de devolução dos valores recebidos e eventual

responsabilização.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Colinas “ MA, 28 de outubro de 2025.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prereitui'Limiinici|')aldecoiinasC‘^<''mnail.C()m Site: www.rolinas.ma.uov.bf
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MUNICÍPIO DE COLINAS

RFNATD DF^niKA Assinado de forma digitai por

SANTOS:91233380 SANTOS:91233380320
Dados: 2025.10.28 11:16:22

-1200'

Renato de Sousa Santos

PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA

320

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNP}; 06.113.682/0001-25
E-mail: prc?feilTiraiminicinaldecoliiici.s(à^<£niail-rom Site: vvwu-.colinüs.ma.oov.hr



Ik. Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
n

Oficio n” 719/2025

Colinas - MA, 28 de outubro de 2025.

Ilm. ° Senhor

Ivan Prudêncío da Silva

Senhor Assessor de relações Inst. Relacionamentos.

ASSUNTO: Solicitação de diárias

Venho pelo presente solicitar a V.S.^ A concessão de

(01) diária no valor total de R$: 200,00 (duzentos reais), para a servidora LUCELMA

ROSENDA DOS SANTOS, CONSELHEIRA TUTELAR, com a finalidade de

acompanhar uma adolescente até a cidade de TIMON - MA para que realize exames

no IML para constatar se há situações de vulnerabilidade constatadas.

Os recursos orçamentários para atender as despesas ocorrerão por conta da

Unidade orçamentária.

FONTE DE RECURSOS: Recurso próprio

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14.00 Diária pessoal Civil

Ag-1312-9
C/Corren.-6090-9

Banco do Brasil

RENATO DE SOUSA

SANTOS:9123338032

Assinado de forma digital por
RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Dados; 2025.10.28 15:40:13 -UW

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas

0

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail; iii-elciturLmuinicipaldocolina.sCa^gmnil.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PEDIDO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA

VIAGEM A SERVIÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS - MARANHÃO
N®:

730

ILMO, SENHO ASSESSOR DE RELAÇÕES INST. RELACIONAMENTOS.

Solicitamos autorizar a concessão de diárias para o funcionário a seguir qualificado, para realização de
viagem no interesse do serviço público municipal, conforme se especifica a seguir.	

DADOS DO FUNCIONÁRIO

Nome do (a) Servidor (a); LUCELMA ROSENDA DOS SANTOS Cargo/Funçâo: CONSELHEIRA
TUTELAR

DADOS SOBRE A VIAGEM

Trecho da Viagem Data Prevista de Retorno Meio de TransporteData Prevista de

Saída

28/10/2025 XXColinas - São Luís/ MA 28/10/2025

VALORES SOLICITADOS

Valor das Diárias (Art. 4® Lei. 780/2025)
Decreto 27/2025 Veículo Próprio

(Art. 5®)

Valor Total

A receberValor

Unitário
SubtotalQuantidade

R$ 200,00R$ 200,00 R$ 200,0001

Fonte de Recurso: SECRETARIA MUNICIPAL PE FINANÇAS

RequerenteLocal e Data

Colinas “MA

28/10/2025

CPF

047.144.363-84

DESPACHO DO ORDENÁDOR DE DESPESAS conforme a LEI 571/2017
Data: / /

Autorizo a concessão e o pagamento das diárias solicitadas na forma da
Lei.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: profeilui-nmiinií:ipnldt‘colínas(n)i?mail.coni Site: www.colinas.ma,gov.br Fone: (99) 3552-1626


